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LEI !~o. 1u4?6. de 26 de fevereiro de 1997 

Disobe sotre alterac~o da Lei no. 1.355 . 
que autoriza a emoresa Servicos Médi

SERlJICAL MED SIC LTDA. 3 firmar convê-
nios com empresas ou coooer·ativas de seauro-sa~!de. de outra moda
lidade assistencial de medi.ci.na de oruoo ou de auto aest~a. 

LLJIZ ANTONIO BRAZ~ Prefeito Municioal de 
Campo Limoo Paulista. Estado de S~o Paulo~ usando de suas atribu
icbcs leqais e de accrdc com o acrovado pela Cêmara Municioal em 
sessàc e>itraordinària realizada em 2(1 de fevereiro de 1997. SAN
CIONA e PROMULGA a seauinte Lei: 

Ar·-1::.iqc} lc.,, - O a;'"tioo .lo~ e :=ei_t·= 02.rà--
q!-·.:=1.·fo-:::. lD~ ~::·::e- .. dE•. LE·i nc,. 1.3.55~ de 27 de seti?.mbt""O d.si- 19'7'.'.:-i~ 

passa a viqcrar co1n a redaçàa 3diante~ mantido o paràarafo 3o.: 

Fica a ::3e~-·\/.ica.l \"ied S.l(: 
Ltda. contratad3 oel~ F·refeitur2 ~lunicioal de Campo L_impo PaL1lis
+..:..:::t.~ ..:.~.tr .. ::.<.\'É'·= d3. Con1.:or-~-·én 1=.i.::.~. F· 1.~:.bli=:::.:3. n·::i. (!(•1/S-1:1 •. 3 fir-·11\.::11.r con\/é·
nios com emoresas ou coooer·ativas de seouro-saúde. de outra moda
l idade assistencial de medicina de oruoo ou de auto qestà0. 

Faràqrafo !o. - O atendimento dos convê
nios dar-se-á no Hosoital Nossa Senhora do Rosário~ Pronto Aten
d:i.rnentc:i 24 hc;t-·.9_·::;: .. !Jni.d.3di.?.'.-5 E:,;_·:sica.s d,2 Sa(\de e de•mai.:; ·::;er'·/iços,. 
oostos e ur1idades do Contrato no. 038/95 e seus Aditamentos~ fir
mac1o nos aLttos da Concorrência F·ública now 0(11/95~ 

Par rafo 2o~ - Fica a emoresa nominada 
neste 2rtioo autorizada 3 manter servico de hotelaria~ diferenci
C:i.dc.l. r-:c:- i··~o-:::~.pi t.2. l 1'-Jo·::::.·:;a. Senhor.,:.. de) F~o·:;;~.t-io ~ i:)ara. \JS con<..12r1i.:ado·5 .. 

sem oualouer ore.iuizo ao atendimento dos pacientes vinculados ao 
SUSE aos ouais fica asseaurada a utilizaç~o do mesmo coroo clini
co-cirürqico~ r8cursos técnicos e o equipamento colocado ~ dispo
sic~o dos conveniados~ sendo defeso destinar-se leitos aos conve
n1c.i~~" t?fTl dE:•tr-·."!-fT<E:nto do a.t.(?ndirnento ao S!JS 1
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{~1rtiqc~ :=:o" - E~·:;;;t.:::i. t_ei entr2.1.-.:?. eiT! '../i.::.1c}r-

na J3t2 de swa oubl.icac~o" revcgadas/as disoosiçôes em cantràr·io. 

c;i;:c de·::::t.-:::\ 

,/ 
Publicada no Deoartamento de Administra

Prgfeitura MLtnicioal" aos vinte e seis dias do mês de 
uo :01-10 d10 mil. no.·c:·cent:os e n 1J\ent3 /;;etc,. 
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